
RESOLVE:

SALA

do 
a

de

j 2^ DE JUNHO DE 1966 

TÍOZ ARAl/jO-PRESIDEiITE

>AS SESSÕES, 
& O&ccc ’ 

ALAOR DE $JEI

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE DO ESPÍRITO SANTO
REITORIA

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

E TENDO Eí VISTA 0 QUE CONSTA DO PRO-
>

RESOLUÇÃO NO // / 66

E ESTATUTÁRIAS, 
CESSO NO 3 207/66

Art. 12- á criada na Universidade Federal do Es
pírito Santo a Comissão de_ Planejamento destinada a 
sua reestruturação nos termos da Mensagem nfi 6, do 21 
de junho de 1966.

Art. 2®- Cabera ao Reitor da UFES a designaçãò - 
ou contratação dos membros que irão compor a Comissão 
referida no artigo anterior em minero não superior a 
cinco pessoas e período de 2 anos.

Art. 52- Fica o Reitor autorizado a destacar 
Fundo Especial destinado à «Cidade Universitária”, 
importância de Cr$50.000.000 (cinquenta milhões 
cruzeiros) para atender as despesas iniciais dos estn 
dos e planejamentos, na conformidade das tarefas esp£ 
cif içadas no item 3 da Mensagem n2 6, de 21 d d junho- 
de I966, bem como as despesas relativas ao seu adequa 
do funcionamento.

Art. Z;2- Esta Resolução entrara em vigor na data 
de sua assinatura, revogadas as disposições em contra 
rio.


